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O m e s m o Min i s t ro e S e c r e t a r i o d e E s t a d o ass im o te -
n h a en t end ido e f aça e x e c u t a r . P a ç o , em 11 de ma io d e 
1904. = R E L = Conde de Paçô-Vieira. 

1). lio 6 . n . ° 101), (le M (le m a i o (le 1904. 

P r o p o n d o o Conse lho cle A d m i n i s t r a ç ã o dos C a m i n h o s 
d e F e r r o do E s t a d o q u e , p a r a a execução dos t r a b a l h o s 
de a s s e n t a m e n t o da s e g u n d a v ia e n t r e as e s t ações de Con-
tomi l e C a m p a n h ã se j a d e c l a r a d a a u r g e n c i a de e x p r o -
p r i ação , po r u t i l idade publ ica , de t r e s p a r c e l a s cle t e r -
r e n o n e c e s s a r i a s p a r a a r e f e r i d a cons t rucção e r e g u l a r 
a n d a m e n t o dos t r a b a l h o s , todas p e r t e n c e n t e s a J o s é L u i s 
dos S a n t o s e s i tuadas no d is t r ic to do Po r to , ba i r ro orien-
ta l , f r e g u e s i a de C a m p a n h ã , a s a b e r : 

1 . a U m a p a r c e l a clc t e r r e n o l av rad io d e l . a , m e d i n d o 
2 1 3 m 2 , 2 0 , a qual c o n f r o n t a pelo n o r t e com o caminho de 
f e r ro , pelo sul com J o s é An ton io F e r r e i r a dos S a n t o s e 
e x p r o p r i a n d o , pelo n a s c e n t e com a R u a C h a v e s de Oli-
ve i r a e pelo p o e n t e com J o s é An ton io F e r r e i r a dos S a n t o s ; 

2 . a U m a pa rce l a de t e r r e n o l av rad io d e l . a e v i n h a , 
med indo 2 8 2 m 2 , 1 0 , a qua l c o n f r o n t a pelo n o r t e com o ca-
minho de fe r ro , pelo sul com o e x p r o p r i a n d o , pelo nas -
c e n t e com a Viscondessa de L u z a r e s e pelo p o e n t e com a 
R u a C h a v e s d e Ol ivei ra e u m a casa m e d i n d o 1 4 1 m e t r o s 
q u a d r a d o s ; 

3 . a U m a p a r c e l a de t e r r e n o l av rad io de l . a , medindo 
1 2 0 me t ros q u a d r a d o s , a qua l c o n f r o n t a pelo n o r t e com o 
caminho de f e r r o , pelo sul com o e x p r o p r i a n d o , pe lo nas -
cente com J o s é Vo lun tá r io e pelo p o e n t e com a Viscon-
dessa de L u z a r e s ; 

C o n s i d e r a n d o que es tas e x p r o p r i a ç õ e s se a c h a m com-
p r e h e n d i d a s nas disposições do a r t igo 2.° cia c a r t a de lei 
do 17 dc s e t embro de 1857 : 

I Ic i por b e m , c o n f o r m a n d o - m e com o p a r e c e r do Con-
selho S u p e r i o r cle O b r a s Pub l i ca s e Minas , d a t a d o cle 3 0 
de abri l f indo, d e c l a r a r do u t i l idade pub l i ca e u r g e n t e , 
nos t e r m o s das leis cle 2 3 cle j u l h o de 1 8 5 0 e de 8 de j u -
nho de 1859 , as e x p r o p r i a ç õ e s dos menc ionados t e r r enos 
m a r c a d o s n a p l a n t a p a r c e l a r , que b a i x a com o p r e s e n t e 
dec re to a s s inada pelo Minis t ro e S e c r e t a r i o de E s t a d o dos 
Negocios das O b r a s Pub l icas , C o m m e r c i o e I n d u s t r i a , 

O m e s m o Min is t ro c Sec re t a r io de E s t a d o ass im o te-
n h a en t end ido e laça e x e c u t a r . P a ç o , em 11 cle maio d e 
190-1.== R E I . = Conde de Paço-Vieira. 

I ) . (lo Ci. 11." 100, (le 14 (le m a i o (le 1901. 

D e v e n d o se r aber to den t ro em pouco á exp lo ração o 
p r o l o n g a m e n t o da l inha do sul de F a r o a Vi l la R e a l dc 
S a n t o A n t o n i o : hei por b e m d e t e r m i n a r que o q u a d r o do 
pessoa i medico da D i r e c ç ã o dos Caminhos d e F e r r o elo 
Sul e S u e s t e , f ixado por dec re to cle 19 do j u n h o de 1902, 
se ja ampl i ado , e levando-se cle v in t e e cinco a v in te e oito 
o n u m e r o de medicos da s secções. 

O Minis t ro e Sec re t a r i o de E s t a d o dos Negocios da s 
O b r a s Pub l i cas , Commerc io e I n d u s t r i a assim, o t e n h a en-
tend ido e f aça e x e c u t a r . P a ç o , em 11 de maio de 1 9 0 4 . = 
REI. — Conde de Pacu-Vieira. 

11. do (1. n . " 100, (le 1-1 (le m a i o d e 1904. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO 

Direcção Geral de Administração Politica e Civil 

l.a Repartição 

S e n d o - m e p r e s e n t e a de l ibe ração da J u n t a G e r a l do 
dis t r ic to do F u n c h a l , de 2 3 de abr i l ult imo, tomando p a r a 

o r e s p e c t i v o eo f r e o e n c a r g o d a d e s p e s a com o se rv iço 
d a policia especia l de r e p r e s s ã o d a e m i g r a ç ã o c l a n d e s t i n a 
no m e s m o d i s t r i c t o ; 

V i s to o d ispos to no a r t i go 54 . ° d a c a r t a de lei d e 27 
d e j u n h o de 1 9 0 3 e no a r t i g o 16.° do r e g u l a m e n t o a p p r o -
v a d o p o r d e c r e t o de 3 d e j u l h o d e 1 8 9 6 : 

H e i por b e m d e c r e t a r o s e g u i n t e : 
A r t i g o 1.° O se rv iço espec ia l d e r e p r e s s ã o d a e m i g r a -

ção c l a n d e s t i n a , c r i ado pe lo a r t igo 6.° d a c a r t a de lei d e 
2 3 de ab r i l d è 1 8 9 6 , se rá d e s e m p e n h a d o no d is t r ic to do 
F u n c h a l , nos t e r m o s app l i cave i s dos a r t igos 1." a 11 .° in-
c l u s i v a m e n t e do r e g u l a m e n t o d e 3 cle j u l h o do m e s m o 
a n n o - c o m as modi f i cações e s t abe l ec ida s no p r e s e n t e de-
c r e t o . 

A r t . 2.° E fixada e m 4 : 0 0 0 $ 0 0 0 ré i s a de spesa a n n u a l 
com o se rv iço a que se r e f e r e o a r t i go a n t e r i o r , e s e r á 
inc lu ida a n n u a l m e n t e e s t a q u a n t i a como e n c a r g o ob r iga -
tor io no o r ç a m e n t o o r d i n a r i o d a J u n t a G e r a l do menc io-
n a d o d i s t r i c to , á q u a l p e r t e n c e r ã o t a m b e m o b r i g a t o r i a m e n t e 
as d e s p e s a s d a r e s p e c t i v a ins ta l l ação . 

A r t . 3 .° P a r a o d e s e m p e n h o clos se rv iços e spec i aes de 
r e p r e s s ã o d a emig ração c l a n d e s t i n a h a v e r á no d i s t r i c to do 
F u n c h a l : 

1 commissa r io com o o r d e n a d o de 8 0 0 $ 0 0 0 r ó i s ; •-
1 sec re ta r io com o de 4 0 0 $ 0 0 0 r é i s ; e 
6 a g e n t e s com o de 3 0 0 ^ 0 0 0 ré is c a d a u m . 
§ un ico . A l e m do o r d e n a d o só os a g e n t e s p o d e r ã o r e -

ceber e x t r a o r d i n a r i a m e n t e as g ra t i f i cações p r o p o s t a s pelo 
commissa r io e e x c l u s i v a m e n t e f u n d a d a s n a f r e q u e n c i a e 
i m p o r t a n c i a dos serv iços p o r el les p r e s t a d o s , q u e f o r e m 
au to r i zadas pelo Min i s t ro e S e c r e t a r i o de E s t a d o dos Ne-
gocios do Re ino , d e n t r o do saldo mensa l d e c a d a duodé -
cimo d a r e c e i t a d e s i g n a d a no a r t i go 2.° , d e d u z i d o s os o rde -
n a d o s e as o u t r a s d e s p e s a s do se rv iço . 

A r t . 4 . ° Os logares d e commissa r io e d e sec re ta r io são 
de l ivre n o m e a ç ã o do G o v e r n o , e q u a n t o aos a g e n t e s se 
o b s e r v a r á o d ispos to no ar t igo 3.° do r e g u l a m e n t o de 3 
de j u l h o de 1 8 9 6 e no a r t igo 7.° clo dec re to de 27 d e se-
t e m b r o d e 1 9 0 1 ; obse rvando- se t a m b e m a r e spe i to d e 
todo o pessoal as disposições dos §§ 2.° , 3.° e 4 .° do ci-
tado a r t i go 3.° , c o m p e t i n d o p o r e m ao g o v e r n a d o r civil a 
concessão das l i cenças , a t é t r i n t a d ias e m c a d a anno , r e -
q u e r i d a s pelo commissa r io . 

A r t . 5 .° Ao commissa r io d a pol ic ia especial de r e p r e s -
são d a e m i g r a ç ã o c l a n d e s t i n a c o m p e t e m no d is t r ic to do 
F u n c h a l , a l em das a t t r ibu ições de f in idas no a r t i go 5 .° do 
r e g u l a m e n t o de 3 d e j u l h o d e 1 8 9 6 , a d e s i g n a d a no a r -
t igo 7.° , n . ° 5 .° , do m e s m o d ip loma. 

§ un ico . O m e s m o commissa r io s e r á subs t i t u ído , n a s 
suas f a l t a s e i m p e d i m e n t o s , pelo commissa r io do corpo d a 
pol ic ia civil . 

A r t . 6.° F i c a sendo da c o m p e t e n c i a d a pol ic ia espec ia l 
de r e p r e s s ã o da e m i g r a ç ã o c l a n d e s t i n a , no r e fe r ido dis-
t r i c to , a fiscalização d a sa ida de v i a j a n t e s p e l a v i a m a r i -
t i m a . 

A r t . 7.° ( t rans i tor io) . Só depo i s d e a p p r o v a d o super io r -
m e n t e o c o m p e t e n t e o r ç a m e n t o da J u n t a G e r a l do d is t r ic to 
clo F u n c h a l , em q u e s e j a m inc lu idas as d e s p e s a s de ins-
ta l lação , a que se r e f e r e o a r t igo 2." , e os d u o d é c i m o s da 
de spesa cle pes soa l e m a t e r i a l c o r r e s p o n d e n t e s ao per iodo , 
d u r a n t e o qua l h a j a de v i g o r a r o m e s m o o r ç a m e n t o , po-
de rão t e r p l e n a e x e c u ç ã o as d isposições d ' e s t e d e c r e t o . 

O P r e s i d e n t e do Conse lho de Min is t ros , Min i s t ro e Se-
c re ta r io de E s t a d o dos Negoc ios do Re ino , e os Minis t ros 
e S e c r e t a r i o s cle E s t a d o dos Negoc ios da s o u t r a s R e p a r t i -
ções a s s im o t e n h a m en tend ido e f a ç a m e x e c u t a r . P a ç o , em 
11 clc maio de 1904. = R E I . = Ernesto Eodolpho Hintze 
Ribeiro = Arthur Alberto de Campos Henriques — Rodrigo 
Affonso Pequito = Luiz Augusto Pimentel Pinto = Manoel 
Raphael Gorjão= Wenceslau de Sousa Pereira Lima = 
Conde de Paçô-Vieira. 

T> do 6 . n . ° 107, do 16 d o m a i o do 1004, 


